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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 104.818 - AL (2018/0288185-9)
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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. 
EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DO 
FEITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. É direito do réu preso, acusado em processo penal, ser julgado 
em prazo razoável, sem dilações indevidas, em conformidade com 
a Constituição da República (art. 5º, LXVIII) e com o Decreto n. 
678/1992 (Convenção Americana sobre Direitos Humanos, art. 7º, 
item 5).
2. Fica afastada, ao menos por ora, a alegação de excesso de 
prazo, visto que a audiência de instrução probatória foi realizada 
em um único ato, sem a necessidade de redesignação por ausência 
de condução do acusado ou não comparecimento de testemunhas. 
Além disso, cerca de um ano e seis meses depois da prisão 
preventiva do recorrente, os autos estão conclusos para a prolação 
de sentença.
3. Recurso não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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